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LEI ORDINÁRIA N° 2.020/2021. 

Inclui no calendário oficial do Municipio de Lima 
Duarte o Dia da Marcha para Jesus.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial de eventos do Municipio de Lima 
Duarte, o "Dia da Marcha para Jesus", que se realizará, anualmente, no segundo sábado 
do mês de dezembro.

Art. 2 O dia instituído passará a contar no calendário oficial de eventos do 

Municipio de Lima Duarte, adotando o Poder Executivo, as medidas cabíveis para 
apoiar sua organização.

$1° Vetado.
$2° Vetado. 

Art. 3° Vetado. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua
publicação oficial.

Lima Duarte, 22 de setembro de 2021.

Elenice Pereira Delgádo Santelli

Phefieid MMinicipal
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